
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER EM SEPARADO DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

AO PROJETO DE LEI N.º 90/2025

O Projeto de Lei nº 90/2025, de autoria do Ilustríssimo Prefeito 
Municipal  Yan  Lopes  de  Almeida,  tem  como  objetivo  instituir  a 
Política de Educação Integral em Tempo Integral na Rede Municipal 
de Ensino, além de criar a Equipe Técnica de Educação Integral em 
Tempo Integral e estabelecer outras providências.

A Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa já se manifestou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade da proposição, conforme 
parecer anteriormente emitido.

Compete à Comissão de Educação e Juventude emitir parecer 
temático sobre as matérias que versem sobre educação. Após análise 
da  proposta,  manifesto-me  favoravelmente  ao  mérito  da 
proposição, considerando sua relevância para o aprimoramento da 
política educacional no município.

No entanto,  apresento este parecer em separado para 
destacar e justificar a necessidade de que a composição da 
Equipe  Técnica  de  Educação  Integral  em  Tempo  Integral 
ocorra de forma paritária, incluindo tanto servidores efetivos 
(concursados) quanto servidores comissionados.

A  constituição  paritária  dessa  equipe  é  fundamental  para 
garantir a eficácia, a legitimidade e a continuidade da política pública 
proposta. A presença de servidores efetivos assegura a base técnica, 
a experiência institucional e o compromisso com a continuidade das 
ações educacionais, independentemente das mudanças de gestão. Já 
a inclusão de servidores comissionados é essencial para garantir a 
capacidade de articulação política, a inovação na gestão e a sintonia 
com as diretrizes da administração em exercício.

A  pluralidade  de  perfis,  portanto,  fortalece  o  caráter 
multidisciplinar  da  equipe  e  assegura  que  a  política  de  educação 
integral  seja  implementada com equilíbrio  entre  técnica e  gestão, 
planejamento e ação.
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Dessa forma, reitero meu apoio ao Projeto de Lei nº 90/2025, 
com  a  ressalva  destacada  neste  parecer  em  separado  quanto  à 
composição da equipe técnica.

Encaminho este parecer para análise dos demais membros da 
Comissão  de  Educação  e  Juventude,  reservando-me  o  direito  de, 
caso necessário, aprofundar o debate em Tribuna.

Sala das Comissões, 26 de junho de 2025

Franciane dos Santos Miranda – PL
Vice-Presidente e Relatora

Roseli dos Santos Bueno – PL
Membro
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